
 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador ROMÁRIO – PSB/RJ 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , de 2015 
 

 

Altera o artigo 45 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 

1998, que institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências, para estender o seguro de vida e 

acidentes para atletas em competições internacionais.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta lei altera o artigo 45 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 

que institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências, para estender o seguro 

de vida e acidentes para atletas em competições internacionais.  

 

Art. 2º O artigo 45 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

“Art. 45. As entidades de prática desportiva, além das entidades de 

administração do desporto que representem o país em competições 

internacionais, são obrigadas a contratar seguro de vida e de acidentes 

pessoais, vinculado à atividade desportiva, para os atletas profissionais e 

para os atletas que representem o país em competições internacionais, com 

o objetivo de cobrir os riscos a que eles estão sujeitos.  

§ 1º A importância segurada deve garantir aos atletas mencionados no 

caput deste artigo, ou ao beneficiário por ele indicado no contrato de 

seguro, o direito a indenização mínima correspondente ao valor anual da 

remuneração pactuada. 

...............................................................................................................” (NR) 

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este projeto tem por objetivo estender os benefícios do seguro de vida e de 

acidente pessoal também para os atletas brasileiros que representem o Brasil nas 

competições internacionais.  

Estes atletas desenvolvem atividade de elevado potencial de risco para suas 

vidas e integridade física, necessitando ter cobertura adequada para o exercício de seus 

treinamentos e participação nas competições. Não há lógica a legislação realizar tratamento 

discriminatório entre os atletas que participam das competições no País e nas 

internacionais.  
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador ROMÁRIO – PSB/RJ 

Ao participar das competições em outros países, estes atletas deveriam ser 

tratados ainda com maior atenção, já que representam o País e são referência para milhares 

de atletas iniciantes e jovens brasileiros.  

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, estamos 

reapresentando esta proposição e contamos com o apoio dos nossos Pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, 

 

 

 

Senador ROMÁRIO 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador ROMÁRIO – PSB/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

.................................................................................................................................................. 

 

Art. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a contratar seguro de vida 

e de acidentes pessoais, vinculado à atividade desportiva, para os atletas profissionais, com 

o objetivo de cobrir os riscos a que eles estão sujeitos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

§ 1º A importância segurada deve garantir ao atleta profissional, ou ao beneficiário 

por ele indicado no contrato de seguro, o direito a indenização mínima correspondente ao 

valor anual da remuneração pactuada. (Parágrafo único transformado em § 1º, com 

redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

§ 2º A entidade de prática desportiva é responsável pelas despesas 

médicohospitalares e de medicamentos necessários ao restabelecimento do atleta enquanto 

a seguradora não fizer o pagamento da indenização a que se refere o § 1° deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

Art. 46. Ao estrangeiro atleta profissional de modalidade desportiva, referido no 

inciso V do art. 13 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, poderá ser concedido visto, 

observadas as exigências da legislação específica, por prazo não excedente a 5 (cinco) anos 

e correspondente à duração fixada no respectivo contrato especial de trabalho desportivo, 

permitida uma única renovação.  

§ 1º É vedada a participação de atleta de nacionalidade estrangeira como integrante 

de equipe de competição de entidade de prática desportiva nacional nos campeonatos 

oficiais quando o visto de trabalho temporário recair na hipótese do inciso III do art. 13 da 

Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980.  

§ 2º A entidade de administração do desporto será obrigada a exigir da entidade de 

prática desportiva o comprovante do visto de trabalho do atleta de nacionalidade 

estrangeira fornecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sob pena de cancelamento 

da inscrição desportiva. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

.................................................................................................................................................. 
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